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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE

CONTRATAÇAO DT] EMPRESA DE SERVI('0S
TECNICOS DE ASSESSORIA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DA SAIIDE
DE CUMBE, E, DO OUTRO, JOAB ANDRÂI)}-
DO NASCIMENTO 88,t16151501, DECORRENT[.
DA t)tsPENs^ DE Ll( tTA( À() N" 006/2U22.

O FUNDO MTTNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE . SERGIPE, pessoa jurídica de direirtl
púhlico. situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n * C'entro ('umbe/SE - CEP: 49.660-000 -
('errtro de Cunibe - Sergipe. inscrita no CNPJ. N' II.442.84710001-42. adiante denominado
C()NTRA'I'ANTE, neste ato represcntado por sua Secretária a Sr'. ANA KARLA MOURA l) .\
SII-\'A VllilRA. brasileira, casado. maior. residenle e domiciliado nesta Cidadc e o Scnhor JOAtI
ANDRADE DO NASCIMENTO 88416151504. inscrito no CNP.I:.+1.398.210/0001-67, c com sed.,
na Rua Francisco Braganca n' 489- Bairro; São Cristóvão, Itabaiana./SE. CEP 49.500-j26.
representada por JOAB ANDRADiI D() NASCIMUNI'O. portador(a) do RG n" 954.497 SSP/SI: e

do t'PF n' 88r+.161 .5 I 5-04 doravante denominada CONTRATADA. têm juslo e acordado entre si .)
prcsente Contrato de serviço. de acordo com as disposições regulamentares contidas no Art. 2,1 lnciso
II da Lei n". 8.666. de 21 de junho de 1993. e suas alleraçôes. mediante cláusulas e condiçõe's
seguintes:

O prcscnte Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE
ASSESSORIA EM COORDENAÇÃO E GER.ENCIAMENTO DAS ATIVIDADES
Al)MINISTRATMS.IUNTO AO SETOR DE RECITRSOS HtIMANOS conforme segue:

. Prestação de serviços auxiliares na elaboração de Íblha de pagamento mensal:
o Fechamento e envio das intbrmações previdenciii'rias SEFIP. INSS e FGI'SI
o Conferência e cálculo de valores de impostos INSS e IRI
. Acompanhamento da abertura lançamento e Íbchamento dos cálculos mensais e de 13"

salário:
o Geraçâo. conferência e trqnsmissão das informações anuais obrigatórias RAIS e

DIRF:
. Plane.iamento. orientação e ajustes cadastrais pertinentes ao envio das inlbrmaçõe-s

obrigatórias e social.

De acordo corn as especil-tcações constantes da Dispensa de Licitaçào n" 006/2022 c seus
anexos. e orçamento da Clontratada. de acordo com o art.55. XI da Lei n". 8.666193. passando tais
documentos a Íàzer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

Rua Anísio Ca rdoso de O liveira s/n - Centro - Cumbe/SE CEP: 4
Tel: (79) 3362-1243 - CNP.I:11.442.847/ooo1-42
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

O serviço será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
lnslrumento

Pelo seniço realizado. será pago o valor mensalmenle de R$ 1.000.00 (um mil reaisl.
perlàzendo o presente Contrato um valor total de RS 9.000,00 (nove mil reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de oredito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até o 10" (Décimo) dia subsequente do mês, mediante a
apresentação de Nota F iscal/l'-atura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento
do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamcnte com o documento de
cobrança, prova de regularidade pa.ra com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
F'C;]'S - CRT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação Ílnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§.lo - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no L.opul
desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGÊ..
§7" - Nestes preços cstão incluídos todas as despcsas que, direta ou indiretamente. decorram {a
erecução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e
prcr iclenciários, administração. tributos. emolumenlos e contribuições de qualquer natureza.

O contrato terá início a partir da data de assinatura de sua assinatura. pelo período de 09 (novc)
l'l )cscs

A contratada deverá prestar o serviço de forma inintemrpta durante os cinco dias úteis da
semana e de acordo com a necessidade;

Parágrafo Único - O serviço deverá ser f'eito durantc o prazo de vigência estabelecido. Fin<lo este. as
paftos não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instruntenhí-
convocatório. considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. l;

.íz
Ruê Ani5io Cârdoso de Oliveira 5/n Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-ooo

Tel: (79) 3362-1243 - CNPjr11.442.847/ooo1-42

(rl.il st.LA Sr.cr..-nr»,1r - nO ng,ctr,fE DE liXECt ÇÃO 1art. .sS, inci.o Il, tta Lei n"
l: ; a.ír'93.!.

i Slll,Â',,:f ERCIi,IRA - n D^§ DE PÂGAivIE|(TO (art. 55,
inciso III, dâ I,ei no 8.666193).

CLAUSULA QUÂRTA. DA (tur. 55, inciso l\', da Lei n' 8.666193)

QUINTÂ - DAENrnitfCÀ § RECÉBIMEN-fO OO OBJETffiATT Sí. inciso IV,
da Lei no
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

. As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento de 2021.
conÍ'orme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

FONTE I)El
RECT]RSO

rl(XX)2 F-undo Municipal da
Saúde

3390.40.00 Outros
Serviços de'[orceiros-

Pessoa Jurídica
15001001

A Contratada. durante a vigência deste Contralo, compromete-se â:

' Manter' durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições
dclemlinadas no procedinrento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua
rcscisão e aplicação das penalidades ora previstas.

' Alocar todos os recursos necessários para se obter a perfeita execução de serviço, de forma
plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:
'_ Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da erecução <Jo('ontrato. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. lbmecer à Contratantc
comprovante de quitação com os órgãos competentesi

:. Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e Íêderais. decorrentes de
Íaltas por ela cometidas na execução do Contralo;
' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle ao Fundo ou a terceiros decorrentes de
s-ua culpa ou dolo na execução do Contralo nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

' _ 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
' Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante. sen.)
prévia e expressa anuência.

:. ryão realizar associação com outrem. cessão ou transferência tolal ou parcial. bem como a
Íusão" cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete_se a:

o Ef'etuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
t Proporcionar à CONTRATADA todas as contlições necessárias ao pleno cumprimento clas
obrigações decorrentes do presenle contrato, consoante estabelece a Lei n". gó66/9il
t Designar um representante para acompanhar e tlscalizar a execução do presente Contrato. que
dcvcrá anotar em registro próprio, todas as ooorrências veriÍicadas: k

UNIDADE
ORÇAMENTARIA AÇAO ELE,MENTO DE

DESPESA
10.122.0007.2101 _

Manutenção da Secretaria
N{unici Saúdc

R

s 3 ,/
ua Anísio Cardoso d€ Oliveirâ s/n - Centro Curnbe/SE CEp: a9.66o_ooo

Tel: (79) 3362-1243 CNPJ:rr.44:.847/ooor 4z

CL :§{xT.A,
55, inciso V, da Lei n.

(.I.,{TiSI,ILA SETIMA - DO DIREITO E RE§PON.ABII-IDAI}R DAS PARTES (aÍ. 55,
inciso YII e XIII da Lei no
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

' Con.lullicar à CONTRAI'ADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dr,.
serviço. diligenciando nos casos que cxigem providôncias preventivas e corretivas.

O prescnte Contrato fundamenta-se

I - nos termos da Dispensa de Licitaçào n" 00612022 que. simultaneantenle. constam do Processo Adntirristrativo que a originou;

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do obje«r
pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas
no a(. 87 da l.,ei n". 8.666193, garantida a prévia defesa. seni prejuízo de peràa da garantia prestada:

I - ad'r ertência:
lI - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 10% (dez por cento) sobrc
o valor do contrato. em decorrência de atraso injustificado na realização dos serviços:
III - mu-lta de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste C-'ontrato. no caso de inexecuçâo total ou
parcial do nresmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçào do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
v - declaração dc inidoneidade para licitar ou contrarar com a Administração pública.

A inexecuçâo, total ou parcial. do Contralo. além das penalidades constantes da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos cÍlsos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93. na forma do art.79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII tlo an. 7g da l,ci
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contrata<la, será esta ressarcida dos prejuízos.
rcgularmente comprovados, que houver sofrido. conforme preceilua o § 2. do aÍ. 79 do mesmo
diploma legal.

w
\-/ 4

ua An isio Cardoso de O liveira s/n - CentÍo - Cumbe/SE CEp: 49 660 oooR

Tel: (79) 3362-1243 - CNP ):tt. 4 42.847 | ooot- 4z

OITAVA . DAS PINÂLIDADE§ E MIiLTAS (Ârt 55, inciso Vtl, da Lei n.
8.666,

NONA 5§, inciso

(Ârt
- DOS DIREITOS .DO CONTRATANTI' NO CÁ§O I}E RESCI§ÃO

Na hipótese de rescisão administraÍiva do presente Contrato" a Contratada reconhece, de logo.
o direito da Contratante de adotar. no que coubérerr. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n,,.
8.666t93.

('LAUSULA .PRIMI'IRA -..$A

v

&XECUÇÃO DC
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNtctpAL oe saúoe DE cUMBE

o não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da Lei 8.666193
III - nos preceitos do Direito públicol
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições {o Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em clecorrência
deste clontrato, serão acordados entre as partes, lavrando-sé. na ocasião, Ternro Aditivo.

_ . Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos eslipulados no artigo 65
da Lei n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se i'izerem necessários. até o limile legal previsto no art. 65. §1. da Lei n". 8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contralo.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65, §2". II da lei n..
8.666t93.

Na íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666i93. Íica designaclo pelo Gestor Municipal
de Curnbe - SE, pessoa responsável para acompanhar e fiscalizar a exe-cução tlo contrato. anotando
em registro próprio todas as ocorrências relaciónadas com a sua execução e determinado o que for
necessário á regularização das falhas ou defeitos observados.

§l' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada tle suas responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFo ÚNtco: Fica designado a sf. AMANDA DE ol-lvEIRA. portador de c.t).L.. sob.
o n'045.880.005-86. como fiscal deste contrato. e como Gestora a SÉ. ANA KARLA MoLTRA DA
SILVA VIEIRA Secretária. portador(a) de C.p.F. sob. o n' 014.289.105-30.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍ. 73.1, a e à da Lei n"

&s i
8.666/9:t.

Tel: (79) 1362 1243 CNPI:u.442.8 471ooo1,42

Rua Anísio Cârdoso de Ol iveira s/n Centro Cumbe/SE CEpr 49.560 ooo

CLATISLILA SEGTiNDA. DAS -A.LTERAÇÕEs Lei no

EDA
l{rt. 67,I-ei no 8.ó66193).
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de
Sergipe. como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. j ustas e Contratadas, as partes assinam este instrun)entô. na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (SE) - 01 de abril de 2022

s DE SAÚDE
VIEIRAANA KARLA MOURA DA SILVA

CONTRÁTANTE

E ,Í#*k S 88,116151504
OAB ANDRADE DO NASCIMEN IOS

CONTRATADO

TES N,lUNHASii
lr (
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Rua An is,o CaÍdoso de O liveira s/n - Centro - Cumbe/SE CEpr 49.660-ooo
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